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PORTARIA Nº 01, DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 

MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE ARARA, 

LUIS FHELIPE MEDEIROS DOS SANTOS, 

nomeado pela portaria Nº 163/2021, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, 

incisos III,IV,V,VI, da Lei Municipal 205/2011. 

R E S O L V E: 

 

Art. 1° CONCEDER PROGRESSÃO 

FUNCIONAL VERTICAL, CLASSE A2, e 

ASCENSÃO EM NÍVEL POR TEMPO DE 

SERVIÇO, NÍVEL VI, definidas no Plano de 

Cargos e Carreiras do Magistério Público 

Municipal de Arara/PB, a servidora aposentada, 

MARLY PEREIRA DE MORAIS SANTOS, mat. 

0190, conforme decisão exarada nos autos do 

processo n° 0800019-12.2018.8.15.0951. 

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor a 

partir de sua publicação, revoga- das as 

disposições em contrário. 

Instituto Municipal de Previdência de Arara, em 

16 de março de 2022. 
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